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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, à
Secretária de Estado da Educação, a implantação do
Programa Estadual de Formação Docente e Qualidade da
Educação.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a qualidade da educação pública está diretamente

relacionada ao desenvolvimento profissional dos professores e à existência de políticas
permanentes de formação continuada;
 

- o acompanhamento periódico da prática docente, com
caráter diagnóstico e formativo, contribui para o aperfeiçoamento das estratégias
pedagógicas e para o sucesso do processo de ensino-aprendizagem;
 

- o fortalecimento dos Núcleos Pedagógicos Regionais e a
oferta de suporte técnico contínuo aos educadores promovem maior equidade e
eficiência nas ações educacionais;  
 

- a utilização de tecnologias e plataformas de
acompanhamento facilita a gestão das ações formativas e possibilita uma visão
integrada da realidade das escolas;  
 

- a proposta está alinhada ao Plano Nacional de Educação
(PNE), à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e às boas práticas de políticas
públicas voltadas à valorização docente,
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, à Secretária de Estado da Educação, a seguinte Indicação:  
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição da Deputada PAULINHA, que sugere a Vossa Excelência a
implantação do Programa Estadual de Formação Docente e Qualidade da
Educação, com as seguintes diretrizes:  
 

I Diagnóstico anual e abrangente da prática docente nas
unidades escolares da rede estadual;  

II Avaliação periódica e formativa das competências
profissionais dos professores, sem fins punitivos;  

III Formação continuada obrigatória em ciclos bienais,
com ênfase em metodologias inovadoras, tecnologias educacionais e
competências socioemocionais;  

IV Fortalecimento dos Núcleos Pedagógicos Regionais,
com ampliação da equipe técnica e estrutura para apoio contínuo aos docentes;  

V Implantação de plataforma digital de acompanhamento
de desempenho pedagógico e planos de formação.



 
 

 Atenciosamente, Deputado JÚLIO GARCIA Presidente
 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 
Deputada PAULINHA
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